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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de JOSE 
DOMINGOS COSTA apontando como autoridade coatora o TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 4ª REGIÃO  (Apelação Criminal n. 5055753-87.2019.4.04.7000/PR).

Depreende-se dos autos que o paciente foi condenado, como incurso nas 
sanções do art. 334-A, II, do Código Penal, à pena de 2 anos de reclusão, a ser 
cumprida no regime inicial semiaberto.

A apelação defensiva foi desprovida, nos termos da seguinte ementa (e-STJ 
fls. 59/60):

PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. CIGARROS. ART. 334-A, § 
1º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR. VIOLAÇÃO DE 
DOMICÍLIO. INADMISSIBILIDADE DAS PROVAS. INOCORRÊNCIA. 
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. REINCIDÊNCIA. 
REGIME INICIAL SEMIABERTO MANTIDO. SUBSTITUIÇÃO DA 
REPRIMENDA CORPORAL POR RESTRITRIVAS DE DIREITOS. 
PLAUSIBILIDADE.

1. Não se verifica a ilicitude da prova, uma vez que é dispensável o mandado 
de busca e apreensão ou a anuência do hipotético autor quando se tem 
fundadas razões e se cuida de flagrante delito em crime permanente, como é 
o caso dos autos, podendo-se realizar as medidas constritivas e de 
apreensão. Exceção à regra da inviolabilidade de domicílio, conforme art. 5º, 
inciso XI, da Constituição Federal.

2. Devidamente comprovados a materialidade e a autoria delitivas, bem 
assim o dolo do agente, sendo o fato típico, antijurídico e culpável e 
considerando a inexistência de causas excludentes, fica mantida a 
condenação do réu pelo crime de contrabando.

3. Tratando-se de réu reincidente, não faz jus à fixação de regime aberto, 
diversamente do que pretende a defesa. Igualmente, não se verifica a 
alegada desproporcionalidade na imposição de início de cumprimento da 
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pena em regime intermediário, o semiaberto, conforme art. 33, § 2º, b, do 
Código Penal.

4. Tendo em vista que subsiste apenas uma condenação, a título de 
reincidência, e a pena foi fixada em patamar inferior a 04 (quatro) anos, o 
crime foi praticado sem violência ou grave ameaça, mostrando-se totalidade 
das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP neutras, a substituição da pena 
privativa de liberdade por penas restritivas de direitos se mostra adequada, 
pois, além de melhor atender aos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, leva em conta ainda a situação dos presídios brasileiros, 
seja por sua notória precariedade estrutural, seja pela excepcionalidade 
gerada pela atual pandemia.

 

Daí o presente writ, no qual alega a defesa que o paciente sofre 
constrangimento ilegal em razão da nulidade "decorrente de busca policial realizada 

após suposta denúncia anônima e sem qualquer elemento concreto que indicasse a 

fundada suspeita autorizadora da atuação policial" (e-STJ fl. 5).

Requer, desse modo, que "a. seja concedida medida liminar para o fim de 

suspender a execução da pena, processada nos autos de execução penal nº 5007051- 

73.2023.4.04.7000, até o julgamento de mérito do writ; b. No mérito, seja concedida a 

ordem de habeas corpus, para o fim de se reconhecer a ilicitude das apreensões 

ocorridas no caso em exame, porquanto em manifesta violação aos artigos 240 e 244 

do Código de Processo Penal, e, por consequência, a declaração de nulidade do 

processo desde a sua origem, haja vista a ilicitude da prova atinente à materialidade 

delitiva do crime de contrabando imputado ao paciente" (e-STJ fl. 18).

Liminar indeferida (e-STJ fls. 380/382).

Informações prestadas.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da ordem (e-STJ 
fls. 397/409).

É o relatório.

Decido.

Sabe-se que o art. 244 do Código de Processo Penal prevê que "a busca 

pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando houver fundada 

suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou papéis 

que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de 

busca domiciliar".

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o Recurso em 
Habeas Corpus n. 158.580/BA, apreciou a matéria referente à busca pessoal e/ou 
veicular prevista no referido art. 244 do CPP. O Ministro Rogerio Schietti, relator do 
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referido recurso, consignou no voto que:

A permissão para a revista pessoal – à qual se equipara a busca veicular – 
decorre, portanto, de fundada suspeita devidamente justificada pelas 
circunstâncias do caso concreto de que o indivíduo esteja na posse de 
armas ou de outros objetos ou papéis que constituam corpo de delito, 
evidenciando-se a urgência de se executar a diligência.

É necessário, pois, que ela (a suspeita) seja fundada em algum dado 
concreto que justifique, objetivamente, a invasão na privacidade ou na 
intimidade do indivíduo (art. 5º, X, da Constituição Federal), razão pela qual 
“não satisfazem a exigência legal meras conjecturas ou impressões 
subjetivas (tino policial, por exemplo), mas elementos e circunstâncias 
concretas, objetivas, capazes e suficientes para motivar a conduta policial” 
(OLIVEIRA, Alessandro José Fernandes de. Estudos avançados de direito 
aplicado à atividade policial. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2014, p. 55).

Entretanto, a normativa constante do art. 244 do CPP não se limita a exigir 
que a suspeita seja fundada. É preciso, também, que esteja relacionada à 
“posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de 
delito”. Por se tratar a busca pessoal de um meio de obtenção de prova – 
tanto que está regulamentada no Título VII do Código de Processo Penal (Da 
Prova) – o seu fundamento legal é a (fundada) suspeita de posse de corpo 
de delito, que, na definição de Gustavo Badaró, é o "conjunto de elementos 
materiais deixados pelo crime" e inclui: “(1) corpus criminis, que é a pessoa 
ou a coisa sobre a qual é praticado o crime; (2) corpus instrumentorum, que 
diz respeito à averiguação das coisas – objetos ou instrumentos – utilizadas 
pelo criminoso na prática delituosa; (3) corpus probatorium, concernente à 
constatação de todas as circunstâncias hábeis à reconstrução do crime 
investigado” (BADARÓ, Gustavo Henrique. Processo Penal. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2015, p. 435-436).

Vale dizer, há uma necessária referibilidade da medida, vinculada à sua 
finalidade legal probatória, a fim de que não se converta em salvo-conduto 
para abordagens e revistas exploratórias (fishing expeditions), baseadas em 
suspeição genérica existente sobre indivíduos, atitudes ou situações, sem 
relação específica com a posse de arma proibida ou objeto que constitua 
corpo de delito de uma infração penal.

[...]

Nesse cenário, percebe-se que o art. 244 do CPP não autoriza buscas 
pessoais praticadas como “rotina” ou “praxe” do policiamento ostensivo, com 
finalidade preventiva e motivação exploratória, mas apenas buscas pessoais 
com finalidade probatória e motivação correlata (WANDERLEY, Gisela 
Aguiar, A busca pessoal no direito brasileiro: medida processual probatória 
ou medida de polícia preventiva?. Revista Brasileira De Direito Processual 
Penal, 2017, p. 1.117–1.154).

 

Concluiu o voto que:

1. Exige-se, em termos de standard probatório para busca pessoal ou 
veicular sem mandado judicial, a existência de fundada suspeita (justa 
causa) – baseada em um juízo de probabilidade, descrita com a maior 
precisão possível, aferida de modo objetivo e devidamente justificada 
pelos indícios e circunstâncias do caso concreto – de que o indivíduo 
esteja na posse de drogas, armas ou de outros objetos ou papéis que 
constituam corpo de delito, evidenciando-se a urgência de se executar a 
diligência.

2. Entretanto, a normativa constante do art. 244 do CPP não se limita a exigir 
que a suspeita seja fundada. É preciso, também, que esteja relacionada à 
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“posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de 
delito”. Vale dizer, há uma necessária referibilidade da medida, vinculada à 
sua finalidade legal probatória, a fim de que não se converta em salvo-
conduto para abordagens e revistas exploratórias (fishing expeditions), 
baseadas em suspeição genérica existente sobre indivíduos, atitudes ou 
situações, sem relação específica com a posse de arma proibida ou objeto 
que constitua corpo de delito de uma infração penal. O art. 244 do CPP não 
autoriza buscas pessoais praticadas como “rotina” ou “praxe” do 
policiamento ostensivo, com finalidade preventiva e motivação 
exploratória, mas apenas buscas pessoais com finalidade probatória e 
motivação correlata.

3. Não satisfazem a exigência legal, por si sós, meras informações de 
fonte não identificada (e.g. denúncias anônimas) ou 
intuições/impressões subjetivas, intangíveis e não demonstráveis de 
maneira clara e concreta, baseadas, por exemplo, exclusivamente, no 
tirocínio policial. Ante a ausência de descrição concreta e precisa, pautada 
em elementos objetivos, a classificação subjetiva de determinada atitude ou 
aparência como suspeita, ou de certa reação ou expressão corporal como 
nervosa, não preenche o standard probatório de “fundada suspeita” exigido 
pelo art. 244 do CPP.

4. O fato de haverem sido encontrados objetos ilícitos – 
independentemente da quantidade – após a revista não convalida a 
ilegalidade prévia, pois é necessário que o elemento “fundada 
suspeita” seja aferido com base no que se tinha antes da diligência. Se 
não havia fundada suspeita de que a pessoa estava na posse de arma 
proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito, não há 
como se admitir que a mera descoberta casual de situação de flagrância, 
posterior à revista do indivíduo, justifique a medida.

5. A violação dessas regras e condições legais para busca pessoal resulta 
na ilicitude das provas obtidas em decorrência da medida, bem como das 
demais provas que dela decorrerem em relação de causalidade, sem 
prejuízo de eventual responsabilização penal do(s) agente(s) público(s) que 
tenha(m) realizado a diligência. (Grifei.)

 

Colaciono, por oportuno, a ementa do julgado:

RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. BUSCA 
PESSOAL. AUSÊNCIA DE FUNDADA SUSPEITA. ALEGAÇÃO VAGA DE 
“ATITUDE SUSPEITA”. INSUFICIÊNCIA. ILICITUDE DA PROVA OBTIDA. 
TRANCAMENTO DO PROCESSO. RECURSO PROVIDO.

1. Exige-se, em termos de standard probatório para busca pessoal ou 
veicular sem mandado judicial, a existência de fundada suspeita (justa 
causa) – baseada em um juízo de probabilidade, descrita com a maior 
precisão possível, aferida de modo objetivo e devidamente justificada pelos 
indícios e circunstâncias do caso concreto – de que o indivíduo esteja na 
posse de drogas, armas ou de outros objetos ou papéis que constituam 
corpo de delito, evidenciando-se a urgência de se executar a diligência.

2. Entretanto, a normativa constante do art. 244 do CPP não se limita a exigir 
que a suspeita seja fundada. É preciso, também, que esteja relacionada à 
“posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de 
delito”. Vale dizer, há uma necessária referibilidade da medida, vinculada à 
sua finalidade legal probatória, a fim de que não se converta em salvo-
conduto para abordagens e revistas exploratórias (fishing expeditions), 
baseadas em suspeição genérica existente sobre indivíduos, atitudes ou 
situações, sem relação específica com a posse de arma proibida ou objeto 
(droga, por exemplo) que constitua corpo de delito de uma infração penal. O 
art. 244 do CPP não autoriza buscas pessoais praticadas como “rotina” ou 
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“praxe” do policiamento ostensivo, com finalidade preventiva e motivação 
exploratória, mas apenas buscas pessoais com finalidade probatória e 
motivação correlata.

3. Não satisfazem a exigência legal, por si sós, meras informações de fonte 
não identificada (e.g. denúncias anônimas) ou intuições e impressões 
subjetivas, intangíveis e não demonstráveis de maneira clara e concreta, 
apoiadas, por exemplo, exclusivamente, no tirocínio policial. Ante a ausência 
de descrição concreta e precisa, pautada em elementos objetivos, a 
classificação subjetiva de determinada atitude ou aparência como suspeita, 
ou de certa reação ou expressão corporal como nervosa, não preenche o 
standard probatório de “fundada suspeita” exigido pelo art. 244 do CPP.

4. O fato de haverem sido encontrados objetos ilícitos – independentemente 
da quantidade – após a revista não convalida a ilegalidade prévia, pois é 
necessário que o elemento “fundada suspeita de posse de corpo de delito” 
seja aferido com base no que se tinha antes da diligência. Se não havia 
fundada suspeita de que a pessoa estava na posse de arma proibida, droga 
ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito, não há como se 
admitir que a mera descoberta casual de situação de flagrância, posterior à 
revista do indivíduo, justifique a medida.

5. A violação dessas regras e condições legais para busca pessoal resulta 
na ilicitude das provas obtidas em decorrência da medida, bem como das 
demais provas que dela decorrerem em relação de causalidade, sem 
prejuízo de eventual responsabilização penal do(s) agente(s) público(s) que 
tenha(m) realizado a diligência.

6. Há três razões principais para que se exijam elementos sólidos, objetivos 
e concretos para a realização de busca pessoal – vulgarmente conhecida 
como “dura”, “geral”, “revista”, “enquadro” ou “baculejo” –, além da intuição 
baseada no tirocínio policial:

a) evitar o uso excessivo desse expediente e, por consequência, a restrição 
desnecessária e abusiva dos direitos fundamentais à intimidade, à 
privacidade e à liberdade (art. 5º, caput, e X, da Constituição Federal), 
porquanto, além de se tratar de conduta invasiva e constrangedora – mesmo 
se realizada com urbanidade, o que infelizmente nem sempre ocorre –, 
também implica a detenção do indivíduo, ainda que por breves instantes;

b) garantir a sindicabilidade da abordagem, isto é, permitir que tanto possa 
ser contrastada e questionada pelas partes, quanto ter sua validade 
controlada a posteriori por um terceiro imparcial (Poder Judiciário), o que se 
inviabiliza quando a medida tem por base apenas aspectos subjetivos, 
intangíveis e não demonstráveis;

c) evitar a repetição – ainda que nem sempre consciente – de práticas que 
reproduzem preconceitos estruturais arraigados na sociedade, como é o 
caso do perfilamento racial, reflexo direto do racismo estrutural.

7. Em um país marcado por alta desigualdade social e racial, o policiamento 
ostensivo tende a se concentrar em grupos marginalizados e considerados 
potenciais criminosos ou usuais suspeitos, assim definidos por fatores 
subjetivos, como idade, cor da pele, gênero, classe social, local da 
residência, vestimentas etc. Sob essa perspectiva, a ausência de 
justificativas e de elementos seguros a legitimar a ação dos agentes públicos 
–– diante da discricionariedade policial na identificação de suspeitos de 
práticas criminosas – pode fragilizar e tornar írritos os direitos à intimidade, à 
privacidade e à liberdade.

8. “Os enquadros se dirigem desproporcionalmente aos rapazes negros 
moradores de favelas dos bairros pobres das periferias. Dados similares 
quanto à sobrerrepresentação desse perfil entre os suspeitos da polícia são 
apontados por diversas pesquisas desde os anos 1960 até hoje e em 
diferentes países do mundo. Trata-se de um padrão consideravelmente 
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antigo e que ainda hoje se mantém, de modo que, ao menos entre os 
estudiosos da polícia, não existe mais dúvida de que o racismo é 
reproduzido e reforçado através da maior vigilância policial a que é 
submetida a população negra”. Mais do que isso, “os policiais tendem a 
enquadrar mais pessoas jovens, do sexo masculino e de cor negra não 
apenas como um fruto da dinâmica da criminalidade, como resposta a ações 
criminosas, mas como um enviesamento no exercício do seu poder contra 
esse grupo social, independentemente do seu efetivo engajamento com 
condutas ilegais, por um direcionamento prévio do controle social na sua 
direção” (DA MATA, Jéssica, A Política do Enquadro, São Paulo: RT, 2021, 
p. 150 e 156).

9. A pretexto de transmitir uma sensação de segurança à população, as 
agências policiais – em verdadeiros "tribunais de rua" – cotidianamente 
constrangem os famigerados “elementos suspeitos” com base em 
preconceitos estruturais, restringem indevidamente seus direitos 
fundamentais, deixam-lhes graves traumas e, com isso, ainda prejudicam a 
imagem da própria instituição e aumentam a desconfiança da coletividade 
sobre ela.

10. Daí a importância, como se tem insistido desde o julgamento do HC n. 
598.051/SP (Rel. Ministro Rogerio Schietti, 6ª T., DJe 15/3/2021), do uso de 
câmeras pelos agentes de segurança, a fim de que se possa aprimorar o 
controle sobre a atividade policial, tanto para coibir práticas ilegais, quanto 
para preservar os bons policiais de injustas e levianas acusações de abuso. 
Sobre a gravação audiovisual, aliás, é pertinente destacar o recente 
julgamento pelo Supremo Tribunal Federal dos Embargos de Declaração na 
Medida Cautelar da ADPF n. 635 ("ADPF das Favelas", finalizado em 
3/2/2022), oportunidade na qual o Pretório Excelso – em sua composição 
plena e em consonância com o decidido por este Superior Tribunal no HC n. 
598.051/SP – reconheceu a imprescindibilidade de tal forma de monitoração 
da atividade policial e determinou, entre outros pontos, que "o Estado do Rio 
de Janeiro, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, instale 
equipamentos de GPS e sistemas de gravação de áudio e vídeo nas viaturas 
policiais e nas fardas dos agentes de segurança, com o posterior 
armazenamento digital dos respectivos arquivos".

11. Mesmo que se considere que todos os flagrantes decorrem de busca 
pessoal – o que por certo não é verdade –, as estatísticas oficiais das 
Secretarias de Segurança Pública apontam que o índice de eficiência no 
encontro de objetos ilícitos em abordagens policiais é de apenas 1%; isto é, 
de cada 100 pessoas revistadas pelas polícias brasileiras, apenas uma é 
autuada por alguma ilegalidade. É oportuno lembrar, nesse sentido, que, em 
Nova Iorque, o percentual de “eficiência” das stop and frisks era de 12%, isto 
é, 12 vezes a porcentagem de acerto da polícia brasileira, e, mesmo assim, 
foi considerado baixo e inconstitucional em 2013, no julgamento da class 
action Floyd, et al. v. City of New York, et al. pela juíza federal Shira 
Scheindlin.

12. Conquanto as instituições policiais hajam figurado no centro das críticas, 
não são as únicas a merecê-las. É preciso que todos os integrantes do 
sistema de justiça criminal façam uma reflexão conjunta sobre o papel que 
ocupam na manutenção da seletividade racial. Por se tratar da “porta de 
entrada” no sistema, o padrão discriminatório salta aos olhos, à primeira 
vista, nas abordagens policiais, efetuadas principalmente pela Polícia Militar. 
No entanto, práticas como a evidenciada no processo objeto deste recurso 
só se perpetuam porque, a pretexto de combater a criminalidade, encontram 
respaldo e chancela, tanto de delegados de polícia, quanto de 
representantes do Ministério Público – a quem compete, por excelência, o 
controle externo da atividade policial (art. 129, VII, da Constituição Federal) e 
o papel de custos iuris –, como também, em especial, de segmentos do 
Poder Judiciário, ao validarem medidas ilegais e abusivas perpetradas pelas 
agências de segurança.
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13. Nessa direção, o Manual do Conselho Nacional de Justiça para Tomada 
de Decisão na Audiência de Custódia orienta a que:

"Reconhecendo o perfilamento racial nas abordagens policiais e, 
consequentemente, nos flagrantes lavrados pela polícia, cabe então ao 
Poder Judiciário assumir um papel ativo para interromper e reverter esse 
quadro, diferenciando-se dos atores que o antecedem no fluxo do sistema de 
justiça criminal".

14. Em paráfrase ao mote dos movimentos antirracistas, é preciso que 
sejamos mais efetivos ante as práticas autoritárias e violentas do Estado 
brasileiro, pois enquanto não houver um alinhamento pleno, por parte de 
todos nós, entre o discurso humanizante e ações verdadeiramente 
transformadoras de certas práticas institucionais e individuais, continuaremos 
a assistir, apenas com lamentos, a morte do presente e do futuro, de nosso 
país e de sua população mais invisível e vulnerável. E não realizaremos o 
programa anunciado logo no preâmbulo de nossa Constituição, de 
construção de um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos.

15. Na espécie, a guarnição policial "deparou com um indivíduo 
desconhecido em atitude suspeita" e, ao abordá-lo e revistar sua mochila, 
encontrou porções de maconha e cocaína em seu interior, do que resultou a 
prisão em flagrante do recorrente. Não foi apresentada nenhuma justificativa 
concreta para a revista no recorrente além da vaga menção a uma suposta 
“atitude suspeita”, algo insuficiente para tal medida invasiva, conforme a 
jurisprudência deste Superior Tribunal, do Supremo Tribunal Federal e da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos.

16. Recurso provido para determinar o trancamento do processo. (RHC n. 
158.580/BA, relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 19/4/2022, DJe 25/4/2022.)

 

No presente caso, tem-se que a nulidade foi assim afastada em 
primeiro grau (e-STJ fl. 338):

Em juízo, o policial militar Éderson Cabral (76.3) ratificou as declarações 
constantes das investigações preliminares. Relatou que foi recebida 
denúncia anônima de que José Domingos Costa estava com drogas em um 
veículo Meriva e, ao ser efetivada a abordagem e a busca no carro, a equipe 
policial encontrou maços de cigarros oriundos do Paraguai; ao se dirigirem a 
um barracão cujas chaves estavam no carro, o flagrado foi indagado se 
havia mais cigarros dentro do barracão, ao que fora respondido 
afirmativamente e sendo autorizada a entrada da equipe; ao adentrar no 
barracão, havia uma grande quantidade de cigarros da mesma marca; o 
veículo estava estacionado em frente ao barracão. Disse que chegou ao 
local da abordagem para fazer o apoio da equipe na entrada do barracão. 
Acrescentou que dentro do veículo também havia sete mil reais em espécie 
e que houve o encaminhamento dos cigarros e do veículo à Receita Federal. 
Afirmou que o flagrado confirmou ser o proprietário do veículos e que o 
dinheiro era proveniente de seu trabalho. Informou que foi feito o registro 
fotográfico e lavrado o boletim de ocorrência. Ouvidas como informantes, 
Rosani de Fatima Boaron Costa (76.4) e Jéssica Costa (76.5), esposa e filha 
do réu, respectivamente, relataram que, à época dos fatos, ele possuía 
problemas de saúde, bem como passava por dificuldades financeiras. Em 
sua inquirição judicial, o acusado José Domingos Costa (76.6) confirmou que 
havia cigarros dentro do carro e no imóvel. Alegou que trabalhava em uma 
lanchonete, enfrentava vários problemas de saúde e psiquiátricos, além de 
uma situação financeira ruim; em um momento de fraqueza, estava 
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trabalhando na lanchonete e foi abordado por dois rapazes que lhe 
ofereceram a proposta de contribuir para a comercialização de cigarros na 
cidade; os rapazes, que não eram da região, forneciam os cigarros e ele 
ficava responsável por realizar a entrega; com a denúncia anônima, foi 
abordado pelos policiais miliares. Acrescentou que nunca precisou viver de 
contrabando e que até hoje ainda sofre de problemas de saúde e 
psicológicos, fazendo uso de diversos medicamentos para controle de 
depressão, pressão alta, diabetes, colesterol. Nesse diapasão, com 
supedâneo no acervo fático-probatório carreado aos autos, a hipótese fática 
descrita na inicial acusatória, no que concerne à materialidade e à autoria, 
está suficientemente demonstrada, não pairando qualquer dúvida acerca da 
ocorrência do crime e de ser o réu o autor.

 

O Tribunal de origem afastou a nulidade da diligência da seguinte forma (e-
STJ fls. 65/66):

Relataram os agentes policiais ouvidos em juízo que, na data dos fatos, 
haviam recebido denúncias anônimas da prática de tráfico de entorpecentes 
pelo apelante, ressaltaram que a denúncia também apontava que o suspeito 
utilizava-se de seu veículo para realizar os crimes. Então, procedida 
diligência ao veículo denunciado, lograram os agentes abordar o ora 
apelante, momento em que constataram a existência de diversos maços de 
cigarro de origem paraguaia dentro do veículo (500 pacotes de cigarro da 
marca GIFT), para além de notável quantia de R$ 7.182,65 em espécie (sete 
mil cento e oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), sem 
procedência lícita comprovada. Ainda, questionado o flagrado acerca da 
existência de demais mercadorias escusas em seu imóvel, o ora apelante 
afirmou aos agentes policiais que detinha outras caixas de cigarro no recinto, 
consentindo-lhes a entrada no imóvel, onde encontradas 1.788 pacotes do 
mesmo carregamento de cigarro.

Não bastassem as declarações dos agentes policiais atuantes na diligência, 
vê-se que seus relatos encontram total consonância com aquilo que foi 
declinado pelo réu, em sede judicial. Ouvido em juízo, o réu confessou a 
prática dos fatos imputados na exordial. Nesse sentido, para além de ter 
ratificado os relatos dos agentes policiais, admitiu a posse dos cigarros que 
foram apreendidos tanto em seu veículo quanto no imóvel. Aduziu ainda que, 
em razão de estar com problemas financeiros, aceitou proposta de 
indivíduos que desconhecia em troca de dinheiro para guardar as 
mercadorias escusas, sendo responsável também por realizar as entregas 
dos cigarros (evento 76, VIDEO6.

Cumpre observar que a confissão não constitui, de per si, causa para 
absolvição, tampouco para condenação, devendo ser valorada juntamente 
com os demais elementos probatórios constantes dos autos.

Entretanto, no caso em liça, a confissão de JOSÉ DOMINGOS COSTA pode 
ser perfeitamente valorada para justificar sua condenação, eis que 
compatível com as provas documentais presentes no feito, não se 
verificando mácula alguma que possa infirmá-la.

Cabe ressaltar que todos os documentos produzidos durante o procedimento 
administrativo vincularam o réu à apreensão dos maços de cigarro, tendo 
sido rubricados por servidores que neles atestaram a sua fé pública.

Nesse passo, é cediço que, sendo relativa a presunção de legitimidade e 
veracidade dos atos administrativos, admite-se prova em contrário. A defesa, 
contudo, deixou de trazer aos autos qualquer documento ou outro elemento 
capaz de afastar tal presunção, prova essa que não seria de difícil produção 
caso as mercadorias fossem regulares.

(e-STJ Fl.418)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

1/
08

/2
02

4 
às

 2
1:

40
:0

4 
pe

lo
 u

su
ár

io
: S

IS
T

E
M

A
 J

U
S

T
IÇ

A
 -

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 A

U
T

O
M

Á
T

IC
O

S

Documento eletrônico VDA42533288 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  ANTONIO SALDANHA PALHEIRO   Assinado em: 01/08/2024 21:30:25
Publicação no DJe/STJ nº 3922 de 05/08/2024 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: 6579e4c0-14bc-4208-a8d8-e941975093ac



 

Dessa forma, nota-se que a abordagem foi realizada apenas em razão de de
núncia anônima, o que, conforme decidido no Recurso em Habeas Corpus n. 
158.580/BA, não é suficiente para justificar a busca pessoal, porquanto ausentes 
fundamentos concretos que indicassem que o paciente estaria em "posse de arma 

proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito".

Ademais, a configuração institucional brasileira tem como 
fundamento lógico e jurídico a confiança na atuação dos agentes estatais, tanto que lhe 
confere, em diversas situações, a prerrogativa de presunção de veracidade, instituto 
alçado à categoria de princípio quando em atuação a Administração Pública.

Entretanto, tal presunção não importa em impossibilidade da análise de seus 
pressupostos fáticos, que pode ser mitigada após a devida valoração com critérios 
cotidianos como os juízos do senso comum e de verossimilhança.

Devido a isso, o Superior Tribunal de Justiça tem analisado com rigor certas 
narrativas apresentadas por agentes estatais ao justificarem o afastamento das regras 
constitucionais de proteção a direitos fundamentais, como a privacidade, a 
inviolabilidade domiciliar e o exercício cotidiano da cidadania.

Como resultado, há vários julgados em que a narrativa apresentada pelos 
agentes estatais – em especial policiais que realizaram prisões em flagrante – é 
considerada inverossímil e insuficiente para fundamentar a mitigação dos direitos 
fundamentais protegidos, a despeito das observações acima acerca da presunção de 
veracidade.

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
FLAGRANTE. DOMICÍLIO COMO EXPRESSÃO DO DIREITO À 
INTIMIDADE. ASILO INVIOLÁVEL. EXCEÇÕES CONSTITUCIONAIS. 
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. AUSÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES. 
NULIDADE DAS PROVAS OBTIDAS. TEORIA DOS FRUTOS DA ÁRVORE 
ENVENENADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

[...]

4. Soa inverossímil a versão policial, ao narrar que a ré, após ser abordada 
por agentes estatais em via pública, haveria confessado ter mais drogas no 
interior de sua casa, levado os policiais voluntariamente até lá e franqueado 
a entrada em seu domicílio.

[...]

["Se, de um lado, se deve, como regra, presumir a veracidade das 
declarações de qualquer servidor público, não se há de ignorar, por outro 
lado, que o senso comum e as regras de experiência merecem ser 
consideradas quando tudo indica não ser crível a versão oficial 
apresentada, máxime quando interfere em direitos fundamentais do 
indivíduo e quando se nota um indisfarçável desejo de se criar uma 
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narrativa amparadora de uma versão que confira plena legalidade à 
ação estatal" - trecho do voto condutor deste julgado]

(AgRg no HC n. 732.128/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta 
Turma, julgado em 27/9/2022, DJe de 7/10/2022, grifei)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE 
ENTORPECENTES. REVISTA PESSOAL. VIOLAÇÃO AO ART. 240, § 2.º 
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DE FUNDADAS 
SUSPEITAS. INGRESSO FORÇADO EM DOMICÍLIO. INEXISTÊNCIA DE 
FUNDADAS RAZÕES. ILICITUDE DAS PROVAS OBTIDAS. RECURSO 
DESPROVIDO.

[...]

4. Nos termos da jurisprudência da Sexta Turma desta Corte, "[a]s regras 
de experiência e o senso comum, somadas às peculiaridades do caso 
concreto, não conferem verossimilhança à afirmação dos agentes 
policiais de que o paciente teria autorizado, livre e voluntariamente, o 
ingresso em seu próprio domicílio, franqueando àqueles a apreensão 
de drogas e de arma de fogo e, consequentemente, a formação de 
prova incriminatória em desfavor do réu." (HC 566.532/MG, Rel. Ministro 
NEFI CORDEIRO, Rel. p/ Acórdão Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
SEXTA TURMA, julgado em 09/03/2021, DJe 07/06/2021).

[...]

(AgRg no RHC n. 166.508/GO, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, 
julgado em 27/9/2022, DJe de 3/10/2022, grifei)

 
AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE 
DROGAS. WRIT CONCEDIDO. ABSOLVIÇÃO. BUSCA DOMICILIAR. 
DENÚNCIA ANÔNIMA SOBRE A LOCALIZAÇÃO DO ACUSADO. 
CONDIÇÃO DE FORAGIDO. AUSÊNCIA DE PERMISSÃO VÁLIDA PARA A 
ENTRADA NO IMÓVEL. BUSCA PROBATÓRIA DESVIRTUADA DE SUA 
CAPTURA. DESVIO DE FINALIDADE. ILICITUDE PROBATÓRIA. 
MANIFESTA ILEGALIDADE. OCORRÊNCIA.

1. Verifica-se a ilicitude das provas colhidas em busca domiciliar se, após 
denúncia apócrifa sobre a localização do acusado, foragido do sistema 
prisional, os agentes policiais entraram no imóvel (quarto de hotel), 
afirmando ter ocorrido a permissão por parte deste, e realizaram busca 
probatória desvirtuada de sua captura, que resultou na apreensão de drogas 
e apetrechos para o tráfico.

2. Conforme a jurisprudência desta Corte, a entrada no imóvel para a captura 
de foragido não deve servir de salvo-conduto para que todo o seu interior 
seja vasculhado indistintamente, em verdadeira pescaria probatória (fishing 
expedition), bem como não é verossímil, diante das regras de experiência 
e de senso comum, a afirmação de que houve a autorização de entrada 
no imóvel por parte do acusado, possibilitando a formação de prova 
incriminatória contra si.

[...]

(AgRg no REsp n. 2.024.193/AM, relator Ministro Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 7/3/2023, 
DJe de 10/3/2023, grifei)

 
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
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TRÁFICO DE DROGAS. VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. INGRESSO POLICIAL 
APOIADO EM DENÚNCIA ANÔNIMA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO HC N. 598.051/SP. 
ILEGALIDADE FLAGRANTE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

[...]

7. No caso concreto, as regras de experiência e o senso comum, 
somadas às peculiaridades do caso concreto, não conferem 
verossimilhança à afirmação dos agentes castrenses de que o acusado 
teria autorizado, livre e voluntariamente, o ingresso em seu próprio 
domicílio, franqueando àqueles a apreensão de drogas e, 
consequentemente, a formação de prova incriminatória em seu 
desfavor.

8. Diante disso, a existência de denúncia anônima não constitui justa causa 
para o ingresso forçado de autoridades policiais, mesmo que se trate de 
crime permanente. Nessas hipóteses, é indispensável que, a partir da notícia 
de suposta prática do delito de tráfico de entorpecentes, a autoridade policial 
realize diligências preliminares para atestar a veracidade das informações 
recebidas, de modo que, antes de ingressar na residência indicada, constate 
movimentação atípica no local ou surpreenda a prática da atividade ilícita.

[...]

(AgRg no REsp n. 2.041.858/SC, relator Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, julgado em 14/2/2023, DJe de 27/2/2023, grifei)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. NULIDADE. INVASÃO DE DOMICÍLIO. 
AUSÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES PARA O INGRESSO. AUTORIZAÇÃO 
DE INGRESSO. NÃO COMPROVADO. ÔNUS ESTATAL. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

[...]

3. No caso em tela, o agentes policiais tentam fazer crer que, em 
perseguição a um cidadão em "atitude suspeita" que se refugiou em 
sua residência, inadvertidamente olharam para dentro dela por uma 
janela aberta e divisaram 15 gramas de crack sobre uma mesa, daí 
porque concluíram imediatamente se tratar de tráfico de drogas, o que 
justificaria a irrupção no domicílio sem prévio mandado.

[...]

(AgRg no HC n. 735.572/RS, de minha relatoria, Sexta Turma, julgado em 
21/6/2022, DJe de 24/6/2022, grifei)

 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS INTERPOSTO PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU A 
ORDEM. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. NULIDADE. BUSCA 
PESSOAL E VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. AUSÊNCIA DE FUNDADAS 
RAZÕES. VOLUNTARIEDADE DO CONSENTIMENTO PARA O INGRESSO 
NA RESIDÊNCIA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL EVIDENCIADO. PRECEDENTES.

[...]

4. A Sexta Turma tem sedimentado entendimento, no sentido de que é 
inverossímil a suposta confissão informal (livre e voluntária) do réu 
sobre armazenamento de drogas no interior do imóvel, seguida de 
autorização para ingresso dos policiais (por parte do acusado ou de 
outro morador da residência), ante a ausência de comprovação do 
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consentimento dos moradores, como ocorreu no presente caso (AgRg no 
HC n. 742.270/GO, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe 24/10/2022).

[...]

(AgRg no HC n. 768.471/SP, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta 
Turma, julgado em 27/3/2023, DJe de 31/3/2023, grifei)

 
 

No caso em tela, como visto, a narrativa fática apresentada foi a de que, 
após ser flagrado em posse de diversos maços de cigarros em seu veículo, os agentes 
policiais alegaram que o paciente informou-lhes ter mais cigarros contrabandeados em 
sua residência, o que não se mostra crível, como visto acima.

Assim, de rigor o reconhecimento da nulidade da busca veicular realizada e 
da invasão de domicílio.

Ante o exposto, concedo a ordem para declarar a nulidade das provas 
obtidas mediante busca veicular, invasão domiciliar e as delas decorrentes.

Publique-se. Intimem-se.

        Brasília, 01 de agosto de 2024.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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